
                                                           Ata número 03/2023. Ata da 3ª Reunião 1 

Ordinária de 2023 da Congregação dos 2 

Coordenadores de Pós-Graduação da Universidade 3 

Federal Rural do Semi-Árido, realizada no dia 4 

dezenove de abril de dois mil e vinte e três. 5 

 Às oito horas e trinta e cinco minutos do dia dezenove de abril do ano de dois mil e vinte 6 

três foi realizada a 3ª Reunião Ordinária de 2023 da Congregação de Coordenadores de Pós-7 

Graduação Stricto Sensu. A reunião foi realizada na sala 23 do prédio da Pró-reitoria de Pesquisa e 8 

Pós-graduação - PROPPG. Estavam presentes os professores: Glauber Henrique de Sousa Nunes - 9 

Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação; Francisco Odolberto de Araújo - Coordenador do 10 

Programa de Pós-graduação em Ciências e Engenharia de Materiais (PPGCEM); Aurélio Paes Barros 11 

Júnior – Coordenador do Programa de Pós-graduação em Fitotecnia (PPGFITO); Moacir Franco de 12 

Oliveira – Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciência Animal (PPGCA); Daniel Valadão 13 

Silva – Coordenador do Programa de Pós-graduação em Manejo de Solo e Água (PPGMSA); Rennan 14 

Herculano Rufino Moreira – Coordenador do Programa de Pós-graduação em Produção Animal 15 

(PPGPA); Lenardo Chaves e Silva – Vice-Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciência da 16 

Computação (PPGCC); Humberto Dionísio de Andrade - Coordenador do Programa de Pós-17 

Graduação em Engenharia Elétrica (PPGEE); Carlos Alano Soares de Almeida – Vice-Coordenador do 18 

Programa de Pós-Graduação em Administração pública (PROFIAP); Liana Holanda Nepomuceno 19 

Nobre – Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Administração (PPGA); Leonardo 20 

Querido Cárdenas –Vice-Coordenador do Programa de Pós-graduação em Propriedade Intelectual e 21 

Transferência de Tecnologia para a Inovação (PROFNIT); Elis Regina Costa de Morais - Coordenadora 22 

do Programa de Pós-graduação em Ambiente, Tecnologia e Sociedade; Francisco Milton Mendes 23 

Neto – Vice-Coordenador do Programa de Pós-graduação em Cognição, tecnologias e Instituições 24 

(PPGCTI); Valdenize Lopes do Nascimento – Coordenadora do Mestrado Profissional em 25 

Matemática em Rede Nacional (PROFMAT); Rafael Rodolfo de Melo - Coordenador do Programa de 26 

Pós-graduação em Desenvolvimento e Meio Ambiente – PRODEMA; Cecília Irene Perez Calabuig – 27 

vice-coordenadora do Programa de Pós-graduação em Desenvolvimento e Meio Ambiente – 28 

PRODEMA; Guelson Batista da Silva – Coordenador do Programa de Pós-graduação em Ecologia e 29 

Conservação – PPGEC e o convidado Antônio Frankliney Viana Faustino – Pró-reitor Adjunto da Pró-30 

reitoria de Gestão de Pessoas da UFERSA. Verificada a existência de quórum, o Pró-Reitor Glauber 31 

deu início à reunião saudando a todos e em seguida fez a leitura dos pontos de pauta: 1 - Aprovação 32 

da ata da segunda reunião ordinária da Congregação, ocorrida em 15 de março/2023; 2 – 33 

Redimensionamento de servidores na UFERSA e professores visitantes nos PPGs; 3 - Edital CGUB –34 

PAEC; 4 - Recursos PROAP e Proapinho; 5 - Bolsas (Edital nº 69/2022); 6 - Outras ocorrências. Posta 35 

em votação, a pauta foi aprovada por unânimidade. Ponto 1. Aprovação da ata da segunda reunião 36 

ordinária da Congregação, ocorrida em 15 de março/2023. O ponto não gerou discussões. 37 

Deliberação: A ata foi aprovada com duas abstenções e demais votos favoráveis. Ponto 2. 38 

Redimensionamento de servidores na UFERSA e professores visitantes nos PPGs. O prof. Glauber 39 

facultou a palavra ao Serv. Antônio Frankliney, que conduziu o ponto. Antônio Frankliney agradeceu 40 

o convite da PROPPG e informou que a PROGEPE fazia anualmente um planejamento do quadro de 41 

servidores da UFERSA, considerando os cargos decorridos de vacância e aposentadoria, para auxílio 42 

na construção da LOA (Lei Orçamentária Anual) e que nesse ano de 2023 estava sendo solicitada a 43 

ampliação do quadro de servidores técnicos administrativos, considerando a necessidade de um 44 

servidor por programa de pós-graduação e também um incremento no quadro de técnico em 45 

laboratório para atendimento dos laboratórios de pesquisa. Complementou comunicando que a 46 

PROGEPE havia realizado visitas in loco, para construção de um relatório bem fundamentado para 47 



discussão no MEC e junto ao Ministério da Economia. Sobre os professores visitantes contratados, o 48 

serv. Antônio Frankliney reforçou sobre a importância do cadastro de férias desses professores, já 49 

no primeiro ano de contrato, considerando o recesso acadêmico e visando evitar pedidos de 50 

indenização por pagamento de férias vencidas. O mesmo complementou falando que decorridos os 51 

doze meses de contrato, o prof. visitante deveria apresentar o relatório de atividades realizadas e o 52 

programa deveria emitir o parecer solicitando a  dispensa ou renovação do contrato por mais 12 53 

meses. Considerando a possibilidade de contratação de um serv. Téc. Adm. para cada programa, 54 

houve ampla discussão sobre a lotação dos mesmos, se deveriam ficar lotados na PROPPG ou no 55 

Centro correspondente ao PPG. Antônio Frankliney disse que havia tempo para discussão, que seria 56 

uma decisão da PROPPG e das coordenações dos programas, sendo mais importante a vinda dos 57 

servidores. O prof. Rafael, coordenador do PRODEMA ausentou-se da reunião tendo chegado para 58 

representar o referido programa a professora Cecília, vice-coordenadora. O prof. Daniel Valadão 59 

comentou sobre a carência de professores da área de ciências agrárias preparados para atuarem nos 60 

programas de pós-graduação, demonstrando sua preocupação com a sobrevivência dos programas 61 

da área (PPGFIT e PPGMSA), em um período de cinco anos, considerando que os professores que 62 

pedem remoção para a UFERSA, que são capacitados para atuar na pós-graduação, não conseguem 63 

por serem impedidos mediante os critérios estabelecidos pela Resolução CONSUNI/UFERSA Nº 64 

004/2018, de 25 de junho de 2018 e trouxe um apelo para formação de uma comissão para 65 

alteração dessa resolução que trata sobre remoções, esclarecendo que não se tratava de uma 66 

questão de beneficiar ou prejudicar alguém, mas em atender a demanda dos programas de pós-67 

graduação, que a sua sugestão era que o docente que pleiteava a remoção tivesse um perfil que 68 

atendesse os critérios de credenciamento do programa. O prof. Aurélio e o prof. Moacir 69 

manifestaram concordância com as colocações do prof. Daniel. Nesse contexto, o prof. Aurélio 70 

sugeriu que fosse realizada uma reunião com a PROGEPE para discussão dessa proposta de alteração 71 

da resolução. Deliberação: A PROPPG irá encaminhar um memorando para as coordenações dos 72 

programas solicitando o parecer do relatório de atividades enviado pelo prof. Visitante vinculado ao 73 

PPG, com a indicação de renovação ou não do contrato. O prof. Glauber agradeceu a presença do 74 

serv. Antônio Frankliney, que nesse momento se retirou da reunião. Ponto 3. Edital CGUB –PAEC. 75 

Prof. Glauber apresentou o edital em questão e comentou que o Edital CGUB –PAEC permitia 76 

estudantes estrangeiros virem cursar uma pós-graduação no Brasil, recebendo uma bolsa, que 77 

oportunizava a internacionalização dos programas, assim, considerando que o edital estava aberto, 78 

gostaria de saber sobre o interesse dos programas em participarem. Prof. Aurélio comentou que o 79 

problema do PAEC era a ausência de um cronograma, considerando que ocorria do aluno chegar ao 80 

programa e ainda não ter a sua bolsa disponibilizada, mas que considerava importante devido à 81 

questão da internacionalização. Prof. Glauber respondeu que para esse atendimento imediato, 82 

sendo necessário, a PROPPG estaria disponibilizando cinco bolsas. O prof. Lenardo comentou que o 83 

programa de pós-graduação em ciência da computação permanecia com conceito CAPES 3, depois 84 

da 4ª ou 5ª avaliação, que seria uma ótima oportunidade para auxílio no incremento do conceito do 85 

curso, mas que como o programa só tinha duas bolsas, precisaria que a PROPPG fornecesse essas 86 

bolsas para que o programa conseguisse participar. Prof. Glauber comentou que era preocupante a 87 

situação de iminência de descredenciamento de alguns cursos da UFERSA, que a CAPES também 88 

estava trabalhando nessas ações pontuais a fim de reverter os efeitos da Portaria nº 34, que retirou 89 

as bolsas dos programas, que a UFERSA também estava com algumas ações a fim de minimizar esses 90 

efeitos, concedendo uma bolsa para cada programa que não pode receber as sete bolsas concedidas 91 

pela CAPES, nessa ação, a PROPPG também havia concedido uma bolsa ao programa de pós-92 

graduação em Ciência da Computação. Complementou comunicando que estava em constante 93 

diálogo com a PROPLAN, que recentemente havia tido um incremento de 75% no orçamento para 94 

atendimento de bolsas de Iniciação científica. O prof. Humberto acrescentou informando que o 95 



Programa de pós-graduação em Engenharia Elétrica estava buscando junto à iniciativa privada a 96 

disponibilização de bolsas, e que essa era também uma possibilidade. Deliberação: A PROPPG irá 97 

encaminhar um memorando para as coordenações dos programas solicitando que informem se irão 98 

ou não aderir ao edital. Ponto 4 - Recursos PROAP e Proapinho. Prof. Glauber reforçou que os 99 

programa que ainda não haviam encaminhado os planos do PROAP e Proapinho para 2023 que 100 

enviassem ainda durante a semana em curso, considerando que a CAPES já havia comunicado que 101 

esse ano não haverá prorrogação de prazo para uso do recurso. Lembrou que para o PPGCA e o 102 

PPGMSA houve uma pequena redução no valor disponibilizado e que os demais programas 103 

permaneciam com o mesmo valor do ano anterior. Profª. Liana perguntou se despesas como 104 

diagramação podem ser custeadas com recursos do PROAP. Prof. Glauber falou que entraria em 105 

serviço terceiro pessoa jurídica, mas que a UFERSA estava em contato com uma empresa júnior em 106 

Pau dos Ferros para realização de tradução e diagramação das páginas dos programas de pós-107 

graduação e da PROPPG, que o valor disponibilizado para esse fim era de R$ 60.000,00 (sessenta mil 108 

reais). Deliberação: A PROPPG irá encaminhar um memorando para as coordenações dos programas 109 

solicitando o envio das planilhas do PROAP e Proapinho. Ponto 5 - Bolsas (Edital nº 69/2022) – Prof. 110 

Glauber apresentou o edital Chamada CNPq Nº 69/2022 (PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE 111 

PÓS-GRADUAÇÃO (PIBPG)), falou que a UFERSA havia sido contemplada com 10 (dez) bolsas de 112 

mestrado, que incluiria também os programas em rede. Disse que as bolsas seriam indicadas na 113 

Plataforma Carlos Chagas do CNPq. Deliberação: Prof. Glauber ficou de providenciar o lançamento 114 

do edital para preenchimento das cotas de bolsas na semana seguinte.  6 - Outras ocorrências. A 115 

professora Liana convidou os presentes a participarem de um diálogo aberto com a participação da 116 

coordenação de área da CAPES, do PPGA, PROFNIT e PROFIAP, dia 18 de maio. O prof. Humberto 117 

perguntou se haveria o seminário de integração dos programas, o prof. Glauber comunicou que 118 

aconteceria dentro do SEMIC. O Prof. Moacir comentou sobre a dificuldade de uso dos recursos para 119 

auxílio estudante, considerando que não pode ser concedida passagem ao aluno. Prof. Glauber falou 120 

que a Resolução CONSAD nº 02 vedava essa concessão e que o procurador informou que a vedação 121 

era para qualquer natureza de passagem, mas que essa resolução estava sendo trabalhada para ser 122 

alterada. Não havendo mais nada a ser discutido o Prof. Glauber encerrou a reunião agradecendo a 123 

participação de todos. E eu, Arianne Paula Ribeiro da Costa Rodrigues, secretária desta Reunião, 124 

lavrei a presente ata que será assinada por mim e demais presentes quando aprovada. ------------------ 125 
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